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Eu, Valdecir Ribeiro de Almeida, vereadora abaixo assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e 

seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte 

proposição: 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 045/2022 

 

 

 

 

INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que proceda estudos junto 

ao departamento competente, no sentido de providenciar a conservação, limpeza e 

colocar pedras, cascalhos na Av. Piratini, próximo a antiga cerâmica. 

 

Justificando que no local mencionado moradores não conseguem entrar em casa 

devido buracos, seno necessário fazer a conservação e colocar pedras, cascalhos 

para sanar o problema.  

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 08 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Valdecir Ribeiro de Almeida 

Vereador autor 


